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Seguro Garantia
LICITANTE

A BtG SEGUROS S.A. gaÍante pêlo presentê instrumento ao Segurado:
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATEUS-CE
INSCRITO NO CNPJ: 07.982.03ô/0001-67

COM SEDE NA: R CEL ZEZE, í 141 . Cêntm
GEP: 637üH)01 - Crateus - CE

o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo Tomador:
ANTONIA DE OLIVEIRA VALE ME
INSCRITO NO CNPJ/MF: 42.36O.918r0m1-91

COM SEDE NA: RUA FIRMINO ROSA 1(X8
CEP: G)70G.028 - Crateus - CE

até o valor de:

R$ 5.230,09. CINCO MIL E DUZENTOS E TRINTA REAIS E NOVE CENTAVOS

Ficâ âindâ dêclarâdo que esta APÓLICE é prêstada para o seguintê obieto:
O presente seguro garante a indenazação, até o valor fixado na apólice, deconente do
não cumprimento das obrigações do Tomador, incluindo a recusa em âssinar o Contrato,
ou não atendimento das exigências para sua assinatura, nas condiçõês e no prazo
êstabêlecido no Edital PE053/2025-FG, PROCESSO ADMINISTRATIVO No

00002.20250625/000$22 , REFERENTE A PARTTCTPARÇAO NA LICITAÇAO DOS
LOTES 01,02 E 03. .

Para todos os ftns desta Apólice, espechlmente os riscos coberlos e a indenizaçáo,
havendo contrariedade e/ou divergência entre as disposiçôes previstas nas Condições
Gerais e no Objeto desta apólicelendosso, prevalecerão sempre as disposições contidas
nâs Condições Gerais da presente apólice/endosso em detrimento às disposições deste
Objeto.
Esta apôlice náo podeÉ ser uülizada mmo complemento ou endosso de apólice
anteriormente Íomecida por esta seguradora referente ao mesmo pedido ou contrato

deste seguro.
Esta leê é emitida dc âG3rdo Çgm âs oond da Circulâr Susep R,q 662/2022,
lnÍeio de Vlgêncla: 24:00 horas do dla 2310712025
Fim de Vigência: 24'.0O horas do dia 2110912025

Corretor: Código SUSEP Corretor:

YAGO CORRETORA DE SEGUROS. EIRELI 202033706

BMG SEGUROS S.A. - Codigo de RegistÍo na SUSEP í741.
CNPJ 19"486.258/0001-78 F.orr.í ib7
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Apólice N" 017 412025OOO1077fi151425
Endosso N'0000000
Proposta M 593E54
Ramo 0775

Seguro Garantia
LICITANTE

Dêmonstrativo de Prêmio

Forma de Pagâmênto

Disposi@s: - Caso a data limite para o pagamento do prêmio à vista ou de qualquer uma
de suas parcelas mincida com dia em que nâo haja expediente bancário, o pagamento
podeÉ ser efetuado no primeiro dia úül em que houver expediente bancário. - A
Seguradora encaminhará o documento de cobrança diretamente ao Tomador ou seu
represêntante legal ou, ainda, por êxpressa solicitação de qualquer um destes, âo conetor
de seguros, observada a antecedência mÍnima de 5 (cinco) dias úteis, em relação à data
do respectivo vencimento. - Em caso de parcelamento do prêmio, não será permitida a
cobrança de nenhum valor adicional, a título de custo administrativo de fracionamento.
Quando houver parcelamento com juros, haverá a possibilidade de antecipar o pagamento
de qualquer uma das parcelas, com a consequente redução proporcional dos juros
pactuados.

As condições anexas conslituem parte integÍante e inseparável DESTA APÓLICE para
todos c fins de direito. esta Apôlice ê emitida em 2 (duas) vias de igual teor, sendo uma
üa do(s) Segurado(s) e outra da Seguradora.

Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou
endosso froi corretamente registrado no site da SUSEP - www.susep.gov.br
as condiçóes conlratuais deste produto protocolizadas pela sociedade junto à susep
podorfu sar consultadas no endereço eleEnico www.susep.gov.br, de acordo com o
númeto de processo constante da AÉlice/proposta.

SÀO PAULO, 21 DE JULHO DÊ2O25.

SUSEP - Superintendência de Seguros Privados - Autarquia Federal responsável pela
fiscalização, normatização e controle dos mercados de seguÍo, previdência complementar
aberta, capitalização, Íesseguro e corÍetagem de sêguros.
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Pêmio Líquido:
Custo de Apólica:
Adicional de Fracionamento:
toF:
Prômio Íotal:

170,
0,00
0,00
0,00
170,

00

00

FoÍma de Pagamento:
NúÍneÍo de PÍestação:

Parcelas
í

Vista
1

Data Vencimento
mtMno2S

Valor das Parcelas
'170,00

Forma de Cobrança: FICHA DE COM .ITAU
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SEGURAIIO: PREFEITURA UUNICIPAL DE CRATEUS.CE
TOilADOR: ANTONIA DE OLIVE|RA VALE ME

SEGUROGARANT|A DO L|CITANTE (RAUO PÚBL|CO)

1. OB,ETO
1.1 Este contrato de seguro garante o pagamento de indenização no valor do Limite
Máximo de Garantia fixado na Apólice em caso do Tomador declarado venc€dor da
licita@o se recusar a assinar o Contrato Principal nas condi@es propostas no edital ou
não aprêsentar os documentos necessáÍios para a contratação, observados os riscos
cobertos e excluídos e demais condições previstas n"56 Aprolice.

2. DEFrr{rçÕES
2.1 Define-se, para efieito deste seguro:
| - Ap6lice: dodjmento emitido pela Seguradora que representa formalmente o cofltrato dê
sêgurGgaranüa.
ll - Beneficiário: pessoa flsica ou jurídica indicada pelo Segurado em favor da qual é
deüda a lndenização em caso de Sinistro.
lll - Contrato Principal: contrato a ser celebrado entre Segurado e Tomador caso este se
sagÍe venoedor do processo de licitação.
lV - Endosso: documento emitkJo pela Seguradora quê altera as condições da Apólice,
medientê solicitâÉo e anuência êxprêssa dâs pâfies.
V - lndenização: pagamento ao Segurado do Limite Máximo de Garantia em caso de
SinrstÍa,
Vl = timite Máximo de Garantlal velsr máximo lndlcedo no fÍsntlgpÍolo da §póllct p€lo quel
a S€gurâdora Bê rêspÕnsãblllzará pêrãntê ô Sêgurado nâ hlpôtesê dê lndênlzaçào,
Vll - Prêmio: importância devfula pelo Tomador à Seguradora em função da cobertura do
seguro e que deverá constiar da Apólice ou Endosso.
Vlll - Regula@o de Sinistro: procedimento pelo qual a Seguradora constatará ou não a
pro@dência da reclamação de Sinistro, mêdiante €xamê dos documentos e informaçõês
que coÍnprovêm o(s) inadimplemento(s) do Tomador. a existência ou não de cobertura
para os riscos e do cumprimento pelo Segurado de todas as suas obÍiga@s legais e
contrâfuais, indusive as elencadas na presente Apolice.
lX - Relatório Final de Sinisto: documento êmitido pela Seguradora que transmite o
posicionamento acerca da existôncia ou não de cobêrture para o Sinistro raclamado.
X - Segurado: enle público que figura como @ntratanle no processo de licitação.
Xl - Sinistro: a concretização do risco assegurado, deconente do inadimplemento das
obrigações do Tomador cobertos pelo seguro.
Xll - Tomadon licitante que assumiÉ a posição dê contratâdo caso se sagrê vencedor do
prooesso dê licitação.

3. RISCOS COBERTOS
3.1 Para fins de pagamento da lndenização, consideraÍÍFse riscos cobêrtos por esta
Apólice:
3.'1.'l Recusa injustificada do Tomador adjudicatário em assinar o Contrato Principal dentro
do prazo e condições estabelecidos no edital de licitação.
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Apólice N' 01 74'l 2025000'1 077501 51425
Endosso N'0000000
Proposta No 593854
Ramo 0775

Condições Gerais

PREGÃO

b8

SEGURADO: PREFEITURA ÍÚUNICIPAL DE CRATEUS-CE
TOilAÍX)R: ANTONI,A DE OLIVEIRA VALE ÍúE

3.1.2 Não apresentaçáo injustificada pelo Tomador dos documêntos exigidos para a
contratação dentro do prazo e condi@s estabelecidos no edital de licitação, desde que já
tenha oconido a fase de .iulgerÊnto e a proposta do Tomador tenha sido declarada a
vencedora.
3.2 Pan ausência de dúvldas, a presênte Apólice não garante todas as obrigaçõcs e
hipóteses previstas no edital de licitaçáo, mas tão somente os riscos cobeÍtos
descÍilos nesta cláusula. Na hipótese de havêr qualquer divergência entre a
previsão desta Apólice e do edital em relação aos riscos cobêÍtos, prevalecerá
sêmpÍÊ o disposto pstâ Apólice/Endosso.

.t. Rtscos ExcLUlDos
tl.l Esta Apólice não cobra quaisquê. pÍêjuízos, custos ou despesas relacionadas
com:
a) tultas e penalidades de qualquer natureza;
b) Gasos fortuitos ou de foÍça maioÍ, nos teÍmos do Código Civil;
e) Rit€cr reierunter e outffi ramct Ce aegurc! teir como, mar não !e limilande
Rerponrabilidade Clvll, Rlrcor tlr Engcnharia, Rlroor Patrlmonlâir, Rlroor
Ambientais, Compreensivo Empresarial, Vida em Grupo, bem como riscos Íêferentês
a outrâs modalidadês dê seguro{arantia;
d) lndenhrçÕ$ ! tcrÊelror, lucrcr ccgrantc. ou pord.r de recoltrs dacor.ntc. ou
nlo dos rlrcor aeregundos nesta contrato do $gurc;
e) Ato dê guerra, declarada ou não, invasão, insuneição, revolução, atos de podeÍ
militar ou usurpado, tumulto, motim, gÍsvo, c-omoção civil, locaute, atos têr"oristas o
rtaquês cibernéticos de qualquer tlpo;
0 Atraso do Tomador na aptesentação desta Apólice ao Segurado, ausência de
renovaçâo temp€ôtlva da Apótlce ou qualsquer outros descumprlmentos do
Tomrdoü ocorrldos antês da Apóllce ter sldo emltlda o aprasentade, sendo cêrto quê
o pnerQnta contÍato de segum somênte sê pêÍ{bctlbillza com a aprcsêntação da
AÉlice e sua aceitação polo Segurado;
g) lnadimplêncía do Tomador ocorrida fora do prazo de vigência da Apólice.
h) Aclonamonto da Apólicr em desacordo com os requisitos para Íormalização da
Ísclamação ê caracteÍização do Sinistro previstos neste instrumênto.

5. PERDA DE DIRETTOS
5.1 Sêm prcjuizo das hipóteses preyishs na lei, o Segurado pêÍderá o dirêito à
lndenhação nas segulntes hipótesês:
a) Í)escumprimento de obrigaçôes do Tomador dêcorrsntês de atos ou fatos de
re gponsabilidade do Segurado quê tênham contribuldo de forma dêteÍminantê para
e ocorÍôncia do Sinlstro;
b) Atos illcitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticados pelo
ScguradolBeneÍiciário ou sêus Íspresêntantes, inclusive decorrentes do violação da
normar rnücomrpgto;
c) Descumprlmênto pêlo Scgurado dc qualsqucr obrlgaçôcs prcvlst s ncsta Apóllcc;
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SEGURADO: PREFEITURA XIUNICIPAL DE CRATEUS-CE
TOIADOR: ANTONIA DE OLMIRA VALE ME

d) Dcclarações ineratas ou omissão dê má-fé do Segurado dê ciÍcunstâncias da sêu
conheclmento que con{tgurem agravamênto do risco ou quê pudêssem têr
lnf,uonclado na aceitação da proposta de emissão da Apólicê/Endosso;
e) Agravamento inteneional do risco pelo Sgurado;

6. EXPEGTATIVA, RECLATIAçÃO, REGULAçÃO E GARACTERIZAçÂO DO SINISTRO
6.1 Reclamação do Sinistro: deconirio em deÍinitivo o prazo previsto no edital sem que o
Tomador declarado vencedoÍ da licitaçáo tenha assinado o Contrato Principal ou
entregado os documentos necessários para a contÍatação, o Sêgurado poderá brmalizar â
eclamaçâo de Sinistro, msdiante ênvio d6 comunicaçáo à Seguradora.
6.1.1 Para a Í€clameçào do Sinbtro seÉ nec€ssáde e apresênteção dê:
a) Cópla do edltal de lidtação ê sêus enexos:
b) Cópia integral do pÍocêsso administrativo de licitação;
c) Copia do termo que declara a prcrposta do Tomador como vencedora ey'ou termo de
adjudicação do Tomador, o que br cabível.
d) Doc,umentos que comprovam a intimação do Tomador para assinafura do Contrato
Principal ou apresentação dos documentos, acúmpanhado do dêmonshativo de sua
recusalinércia o das devidas jusüftcaüvas, sê houvêr.
ô.1.2 Regulação do Sinistm: a Sêguradorâ dêvêrá eprÊsontar o Rêletôrio Final de
Regulaçâo do SinistÍo em até 30 (trinta) dias contados do recêbimento da Reclamaçâo do
Sinistro deüdamênte acompanhada dos documêntos apÍesentâdos no item 6.1.1.
6.1.2.1 Em caso de dúúda fundada e justificável, a Seguradora poderá exigir documentos
e/ou informações adicionais, hipótese em que o prazo pÍêvisto no item 6.1 .2. seÉ
suspenso, voltando a correr sua contagem a partir do pÍimeiro dia útil após o envio dos
documentos solicitados pêla Seguradora.
6.1.2.2 Na hipôtese de decisão judiciel ou arbitral que implique suspensào da Reguleçào
d€ Sinisfo er'ou da realizaçáo da lndênizâÉo ao6 s 4gólice por qualquer motivo ou
fundamento, o prazo previsto nesta cláusula será §ualmente suspenso, sendo retomado a
pertir do primeiro diâ úül subsequente à Íevogação da decisão.
6.3 Caracterização do Sinisto: após a recusa/inércia injustificada do Tomador dedarado
vencedor <ta licitação em assinar o Contrato Principal ou entregar os docümentos
necÊssários para a contratação êntro do prazo e condições previsos no edital, bem como
após o envio pêlo Segurado de todos os documentos exigidos pêla Sêguradora sob a
AÉlice, o Sinisko restará caracterizado, devendo ser emitido o Relatório Final de Sinistro
com o posicionamento acerca da cobertura securitária.

?, TNoENIEAÇÃO
7.1 Na hipótese de reconhecimento da caracterizaÉo de Sinistro coberto pelo seguro, a
Seguradora indenizará o Segurado por meio de pagamento do valor do Limite Máximo de
Garanta prêvisto na Apólice.
7.2 A lndenização deverá ocorÍer dêntro do prazo máximo dê 30 (trinta) dias, devendo o
Segurado colaborar com a assinafura do termo de quitaçâo.
7.2.1 O não pagaÍÍBnto da lndênização no prazo acima implicará a incidência de iuros
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Apólice N" o174'12O250,OO1O77fi151425
Endosso N" mO0000
Poposta No 59383t
Ramo 0775

Condi@s Gerais

SEGURADO: PREFEITURÂ tlUt{lClPAL DE CRATEUSCE
TOilAIX)R: ANTONIA DE OUVEIRA VALE ME

Ínoretórbs (equivalentês à taxa ügênte aplicável para débitos tributários federais) e
corÍÊção monetária com basê no IPCA (ou índice que viêr a substituí-lo), contados do
primeiro dia posterior ao término do prazo.
7.2.2 Na hiÉtese de decisão judicial ou arbitral que implique suspensão da Regulação de
Slnistro e/ou da realização da lndenização .o6 3 Apólic€ por qualquer motivo ou
fundamento, o prazo previsto nesta cláusula s€É igualm€nte suspenso, sendo relomado a
partir do primeim dia útil subsequente à revogação da decisáo.
7.3 Não haveÉ reintegração autoínática do Limite Máximo de Garantia e/ou do Limite
Máximo de lndenizaçâo em caso de lndenização.

8. EXnNÇÃO OAAPÔLICE
8.1 A Apólice será extinta nas seguintes hipóteses:
I - Quando o Contmto Principal for assinado;
ll - Quando o Segurado e a Seguradora assim o acordarem;
lll - Quando a lndenização aüngir o Limite Máximo de Garantia da Apólicê:
lV - Quando a licitação foÍ declarada elitinta pelo Segurado;
V - Quando do término de úgência previsto na Apólice;
8.2 Em caso de eÍinção 6s fipólice deconente das hipóteses previstas nas alíneas "ll' e
l\f do item anterioÍ, caberá resütuiçáo de parte do prêmio ao Tomador, podendo a
Seguradora reter do prêmio recetlido a parte proporcional ao tempo deconido.

9. D|SPOSTçÔES GERÂ|S
9.1 Quando efetuadas alteraÉes previamente estabelecidas no edilal, a Seguradora
devtrá emitir o respectivo Endosso para acompanhar tais modificações. No caso de
slteraçÕes não previamente estabelecidas no edital, a Seguradora poderá optar por
acompanhar tais modificâ@s - desde que seia solicitado e haja o aceite e emissão do
Íêspecti\o Endosso - ou optiar por sair do risco.
9.2 O Tomador é responsável pelo pagamento do PÉmio à Seguradora por todo o prazo
de v§ência da Apólice, incluindo o pÉmio adicional devido em caso de emissâo de
Endossos. Fica entendido e acordado que o seguro continuará em vigor mesmo quando o
Tomador não houver pagado o Prêmio nas datas convencionadas.
9.3 Na hipótese de lndenização, a Seguradora se sub-rogará nos direitros e privilágios do
Segurado contra o TomadoÍ, ou @ntra têrceiros cups atos ou fiatos tenham dado causa
ao Sinistro. É ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo da
Seguradora, os direitos a quê sê rêfere este item.
9.4 No caso de existirem duas ou mais formas de garanüa distintas, cobrindo câda uma
dêlas o obieto deste segum, em beneÍicio do mesmo Segurado, a SeguradoÍa responderá
de Íorma pmporcional ao risco assumido com os demais participantes, relaüvamente ao
prejuízo comum.
9.5 A acêitaÉo da proposta do seguro e eventuais endossos estará sujeita à análise do
Íisco, dispondo a Seguradora do prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar contado do
rec€bimento dos documentos, prazo estê que seÉ suspenso na hipótese de solicitação de
dodrmentos adicionais ou quando for necessário aguardar a clnfirmação da colocação do
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Apólicê N" 01 74Í 2025000107750Í 51425
Endosso N'000ürc0
Proposta tf 59383t
Ramo 0175

Condiçôes Gerais

SEGURADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATEUS-CE
TOilAÍX)R: ANTONIA DE OLIVEIRA VALE ME

r€ssêguÍo Íacultetivo. Em nenhuma hipótêsê haverá aceibção tácita quanto à emissão de
AÉlice ou Endossos.
9.6 EstE seguro é contratado a primêiro risco absoluto.
9,7 Considera-se como âmbito greográfico todo o tenitório nacional.
9.8 Eventual questão judicial entre a Seguradora e o Segurado seÉo processadas no foro
do domicilio deste último.
9.9 O Segurado deveÉ obsêívar os prazos pÍescricionais previstos em lei, inclusive no
caso do comunicação de expectativa/reclamação de Sinistro.
9.10 A interpretaçáo dos termos deste contrato dê seguro será litêral e resbitiva.
9.11 O registro das condi@s dêsto produto na Susêp é automático ê não repres€nta
aprov*ão ou recomêndação por parte da autarquia.
9.12 O Segurado poderá consuhar a situaçâo cadastral do conetor de seguros e da
Seguradora no sítio eletónico www,susep.gov.br.
9.13 O tomador e segurado reconhecem que a efi«icia da apólice (e evenfuais endossos)
está ünculada à aceitação de suâ integralidade pelo Segurado.

Págiíâ 7 dê 7
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A}TTONIA DE OLIVEIBA VALE
42.360.9í8/m0í.9Í

Dodoê dô PÍocecso

Municipo: Croteús / CE Unijode qêstoro: GASTNETE DA(O) PREFEITA(O)

Núrr€rodopíoce§eo OOOO2.2O2il625loOo3-22 Modotidode:PregôoElêtÍôníco

Númeío do ceÍtorrie: PÉO5312O25-çâ Doto do obertuÍo: 23lO? 12025 às OA3O

Dodos dos Dec'loíosóes

D€C|"ÂRAçÃO D€ Â,{ÉXAçÀO D€ DOCUhINrOS 5'M

Decbo sob d3 pgnos do lê1, quê on€ÍeÍ todos docuíÍr€írtos sollcltodo poÍo o mlnho hobffltoçôo m píês€fie
proc€s3o Ícitotóíb, cinnts do obr(rôtdl€ddds de decloror ocoíÍáncios postêrioÍes.

De.fsoçôo de coÍrh€ciÍl€.úo de íntoímoçóes SOC

DecbÍoçõo do Íornec€cbÍ ot6tondo qtlê conhece todôs os inÍoímsçóes e condíçôes locois poro Õ

clmFFnento dos obÍlgoçóes obieto eío contÍotoçôo,

DfctÂnÂçÃo m coÍÀ Df aPREmüAGaú sü,
Dedco sob os peÍEs do L€i $rê crrÍnpío o coto de opÍendrzogem nG teÍmos estob€bciros no ort 429 do
ctr,

DtcrÀRAÇÀo D€ ct MPR|MÉHÍO DO DtSpO§ÍO OO INCTSO XXX DO ÂpÍ 70 DA CONSTTTUTÇÂO S[,l
FED€PAI

Declcro poÍo Íins (,,o disposto no inciso vl do oÍt. ô8 dq Lei nô 14.133. de obril de 2O2L ocrêscid,o pelo Lei n
9-854, clê 27 dê outubro de 1999, que nôo êmprego menoÍ dê l8 (dezoito) oÍros sn tÍobolho nottÍÍro.
peíigco ou Ínsolub(ê e n6o eínp{ego rneíroí de 16 (dezesseis) onos, solvo meno, o portir de 14 (quotoí.e)
ono6, no condiçõo de oFxeÍdiz, nos ternos do inciso XXXlll. do ort 7o do Constituiçôo FedeÍõt

DtctÂPÂç/ro D€ 8,rtx§ÍÉiactÂ D€ FÂros rMpfDrTrvos sal
Declo.o sob os penos do lgi que otó o presente doto inexisteín ,otos impeditivos poÍo o minho hotilitoçAo
ÍE píesente píocesso licr-tatóÍio, cieírte do obrigotoriecíode d,e decloror ocoÍrêncios posterio{es.

PREGÁ
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RUA F*LO BOSÀ '!{Xa, CE}ITRO, qderis , CE - C€P. 53.7(F(E8.

PROPOSTA REGISTRADA

Dodo6 do FoíÍrooêdoí

Rq2ôo sociol: ÀNToN,A DE OtlVEtRÂ vÂLE ÍêleÍoôêi (88) gg, -n1O I @8) 9933-54n

CNPJ/MF: 42.360.918/000I-91 E-moit contoto@hotetpotyreservos.com.bÍ

EndeÍeço: RUA FIRM|NO RosÀ lo4A, CÉNTRO, Croteús / CE - CEP: 63.700-028
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ÀiITONIÀ DE OLIVEIBA VALE
42,W,918tUm1.01

DCC1ÂNÂçÂO D€ NÁO TNABATJ{O FORçÂDO E D€GRADANII SfI
Dcbo qrE nõo po6suo, em írúr*lo cod€io produtivo, eÍnpr€godo. executondo trobdro abgrodont€ ou
íoÍçoóo, obseÍvoíÉo o dispoato no' incÉos e ru do orl P o no ínc. lll (b oÍt 50 cro Coíríituí@ FodoÍol.

D€ctÂR çÁo ETQUADRÂr#rtaIo t*/tpp sn

D€cbdnos SJe , m oíro-cdêírdóÍb de Íeolizoçôo do ceÍtoíÍr€ liitstóíio, oindo nõo c-elebíoÍÍros contÍstos
com o ÁúrúÍstÍoçÕo Públbo cui)s vobrês soínodos extropobm o rsc€fto bruto m6ímo odmitido poro íiírs
dê eíquoúoÍnento coryro êmpísso d€ p€queno porte.

DrcúBÂçÃO QUE CUMPRE ruNATí€l{ÍE 06 RÉQUISÍIOS D€ HA8[.ÍIAçÃO SN'

Dêdco Sre estou ciente e coírcqdo coín os condiçõês coírtidos Íro editole seus onexoê, bêm coíno dê que
cump.o pbnoÍnonte os Íe$risitos dê hditoçôo delinido€ no editol.

D€CrÂnÂçÃo Pt§ERvÂ D€ CAXGOS S

Declco Srê, conÍoíÍno dbporto no o.L 93 o Lai no 8^213, (b 24 d€ rulho ds 1991, catou cbntê do cuíírpriílêírto
6 rsvo d,e coÍgo! pígvbto gín bi poro porroos coín doík âncio ou poÍo íâcÉilitodo do ftevídáncÍ,
socií ê ctrrê, ss oplcodo oo nofilsío (b funclonôÍbs do mlnho €ÍnpÍsso, staMo os Í€gíos de oc6ssftÍlidode
Íro§ tgm)oâ e8tobalecidos lE oÍt, 429 & cLÍ,

otcratÂçÂo DC rxTÉGtauDÂDf G cusÍo6 5h,

DeclúoÍnos qu€ o píoposto opÍes€ntodo compre€nde o integrolidodê dos custos poro otendimento do§
diÍêitos tÍobolhbtas ossêgurodos m Comtituiçôo Federol nos lêl3 tÍobolhistos, nos Íroímo8 ÍnÍíokegoi§, íro3

corwêft§les col€tivog d€ troboho e íios termor d€ orGtomeflto de coaduto vigsntes no doto de ruo
entÍego em dêÍinitivo e gue cumpíiÍnos plenomente os íêquisitos dê hobilitoçôo deÍíÍúJos no instíuÍÍrento
coírYocotóíb-

DTCTÂRAçÁO D€ MT/EPP

l-

!,orfu-,.Úôtt*,Ie
atrdtd,tB*I
oa. ,;É7:ú:n b.ts 1ú

RtlÂ FEO ÍiOôÀ roaa. CErrBO. c,ei 'CE - C€P: 63.?Í0a2&

oÉctÂRAÇÁo Dt RtstRva D€ caRcos srM

D€cloro, Poro c dev'xlos fins ds quolificoçôo no certoÍn€ lbitotóÍb conÍoímê estobêlêcido no inciso Mo
ort 63 do Lei no 14.133/2021, gue ESÍAMO§ DÉSOBRIGADO o reseÍvor percentuol de seus corgos poro pessoos

coín d€|ficÉncio ou b€nericktrios í€ditodos p€lo Pr€ryidihcio Sociol, tendo gm visto o n6o enquodÍoínento
no híÉt€se lêgol pí€,rristo no orl 93, coput, do Lei nó 8213 cb 1991. SêguÍrdo o AÍt- 93, copu! do Lêi no 8rl3/9f,
o obÍigotoíigdode ds prs€nchiÍnento de coÍgos com b€n€ficialÍios íeobilitodos ou pessoos com deÍbiêncio
ê qdicôr€l exclusivoínênte o empíesos que contom coÍn IOO ou rnois empregodos. AÍiÍrnornos Ílosso
coíÍpíoíÍúBso conúnrrc com o píoflroçôo do inclusõo e o rronutençdo dê píóticos de equiclode no
omtiente de troboltro, sempíe em coírÍomidode com o legbloçôo oplicóvel. Esto decloroçõo á lornêci.lo
coÍn PêíE consciêncio dos 3uos imÉicoçóês l€gob e os3êguío o pr€cisôo e o veíock ode dos inÍoímoçô63
opÍeseírtodos-

5lM

gub
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ANTOT{IA DE OLIVEIRA VALE
42.360.918i/q)O1-9í

Dec-lao, sob os P€Íros do tei qu€ cumpro os requisitos êstob€l€cidos no Ârt. 30 do tôi Coínpí€m€ntor no 123,

de 14 de dezembro d€ 2006, olt€Íodo p€lo lei n" 11.488, de 15 d€ iunho d€ 2002 em r€u An. 34 que ê3so
Empíêsolcoopsot vo estó opto o usuÍÍuir do tÍotom€nto fovoÍecldo ostobelêcldo no6 oÍügo§ 42 @ 49 do
ísíeík o L€i Compbín€ntoí.

Íbd6 do PÍopffi d.Ê€ço.
| - Quorto lndiüdud

Especíiroçoo: DlÁRta EM aPARTAMENTo SrMpt"ES rNDrvrDUAt (SERvrÇO DE HoSPEDAGEM, DrÁRra EM

ÂPARTAMENÍO SrMPtrS, EQUTPADO COM NO MIN|MO UM BANHE|RO, AR-COND|C|ONADO, CÂMATEIEVISOi,
MO8lUÁRlo USUAI E CAFÉ DA MANHÃ INCLUSO)

Quontidôde: I3IO,O UniJode: Unidodo

volc{ otertodo. Rt 89,30 VoloÍ totol: R3 116.983,00

Fobíiconte/ MoÍca serviçg Modelo: --
Voloí de Íeteíêncio: RB 8930

2 - DU§A CM ÂPANTATTETTO DUPTO

E+€ciõcoçôo: DrARl,À €M APARTAMETfiO ',nO (SERVçO DÉ |{OSPCDAGEM, DlÁRÁ EM APARIÂI,ENTO Dt PtO,

EQT PADO COM t{O rrMrro UM B^I{€RO, Ai-COiDiC|O ADO,IEIEVISOR, raOB[-úXlo USUÂ! E CAfÉ DÀ M^L{Ã
i.curso)
OuoÍúidodcE lrl4ô.O unirode: Unidod€

Vdoí ol€ítodo: Rl3l5ô,33 Vob( toto[ P3194.787,18

rob.Éote/túoíca sêívho tilodelo: --
volor <te mleréncix Rr3 15633

3 - QUANIO 1RIPIO

EsPêdfiCOçáA QUARIO ÍRIPIO- (SEMNçO D€ HOSPEDAGB , DIÁRIA EM APARÍAME {TO IPf,tq EQUPÀDO COM

ip t*rro rru BÁrílErRo, AR-coNDtctoa{Aoo, rEtEvtso8 t oBtuÁR o usuAt É cAFÉ DA MÂNHÂ tr,tctuso)
qroÍrtidodê':916,0 Lrnirodq Unidodô

Voao. tuodo: Rt 230,61 Vobí totd: R3 21238,76

fdíi:úre/MoÍca sêív(b t odêlo -
voaq óe r€í€í€íric[ É 230,61

Iotd geíol do pÍoposta Rf 523.00S,94 (quinh€ntos e vinte ê tês rÍü e ()ito Íeois e nov€rúo e quot o cêntorÍc)

vciladod€ do PÍopo6to

Propo6to Yótido t or 60 dhs

rua rpao Fo6À rfi8, cEiTRo. o.ràb ' cE - c€P: 53.7ux)2À gub
oüu.tl*.fuóctu
tlro.aEoiãutf
hr'í-6trrí/rd.- -rr, t



A]ITONIA DE OLIVEIRA VALE
42.360.918/(m1-91

oola .ra finoli.oçÕo do r€gistro do proposrc 22 d,a Jultro do 2O?5 às 16:32

cotTto:

cPf /ur: rul36o.9t8/«,ol-91

oo<!'86a.lá dr{f.6.

çrilffiffi,Ê,*_

RUI f O aOSÀ rlx& CE}{IRO, *iB I CE - C€P: ãI?qHi:t

Dodos clo u$ôÍb
E moil: coÍrtoto@hotelpotyÍeseryos,cornàí
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TRIBUTAL DE COIIITAS DA UIUIAO 'É rt* ?IL u

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Estc rclalório tem por objctivo aprcsentar os resultados consolidados de consultas elctrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consutta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Juridica é extraída do CadasEo Nâcional da Pessoa Juridica mantido pela Receita Federal do
Btasit.

Consultr rerlizrde em: 2-3/07i2025 09:06:09

T&

I da Pessoa Jurídica:

Resttltados da Consulta Eletrônica:

Obs: A consulta consolidada de pessoa juridica visa atendcr aos princípios de simpli{icação c racionalizaçfur
de serviços públicos digitais. Fundâmento legal: Lei n" 12.965, de 23 de abril de 2014. Lei n" 13.4ó0, de 26
dejunhode20l7,Lein"l3.72ó,de8deourubrode20l8,Decreton"8.638del5,dejaneirode20l6.

Social: ANTONIA DE OLMIRA VALE
{2360.9rEí000r-91

Cestor: TCU
: Licitantes Inidôneos

Resultado da consulta: Nada Conste

Para acessar a ceíidão do ,cl ueA Ll.no

: CNIA - Cedastro Necional de Condenaçôes Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa

acessar a certidâo , cli UI.Ainal no

Cestor': CNJ

lnelegibilidade
Itado da consulta: Nada Consta

: Cadastro Nacional de Empreses lnidôneas e Suspenses

Pam acessar a certidão ori nal no , cli ul.Ado

da consulta: Nada Consta

tro: CNEP - Cedes[o Necional de Empresrs Punidas

lno I d<r UI.Ator, c I

Rlsultado dB consulta: Nade Conste

Cicstor: PoÍal da Transperência

do

Gestor: Poíal da Transparêncla

accssar a ccrtidão


